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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.550, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

“DISPÕE  SOBRE  O  PROJETO
DE APOIO À GESTÃO ESCOLAR
NA  REDE  MUNICIPAL  DE
IGARAPAVA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas.

Considerando,  o  compromisso  estabelecido  no  Plano
Municipal  de  Educação,  de  oferecer  uma  educação  de
excelência  com  equidade  para  os  estudantes  da  rede
municipal  de  Igarapava,  visando  promover  efetiva
igualdade  de  oportunidades;

Considerando que, o Apoio à Gestão Escolar promove a
integração  dos  indivíduos  que  fazem parte  do  processo
ensino-aprendizagem, estabelecendo,  de forma saudável,
as relações interpessoais entre os envolvidos;

Considerando  a  necessidade  ao  cumprimento  do
Projeto  Político  Pedagógico  da  instituição  educacional,  o
que  consiste  em  uma  atribuição  essencial  do  Apoio
Pedagógico e Apoio à Gestão Escolar, para garantir que os
objetivos estipulados no projeto possam ser desenvolvidos
de  maneira  a  beneficiar  toda  a  comunidade  escolar  e
melhorar  a  aprendizagem  dos  estudantes;

Considerando  o  compromisso  do  Departamento  de
Educação,  Cultura  e  Esportes,  em  oferecer  suporte  à
Gestão  Escolar,  para  aprimorar,  fortalecer  a  gestão
pedagógica e ações para o intercâmbio com a comunidade;

Considerando que o Departamento de Educação deve
assegurar  o  desenvolvimento  de  competências  e
habilidades  dos  profissionais  que  trabalham  sob  sua
coordenação,  nas  diversas  dimensões  da gestão escolar
participativa: pedagógica, de pessoas, de recursos físicos e
financeiros  e  de  resultados  educacionais  do  ensino  e
aprendizagem;

Considerando  que,  a  Gestão  Escolar  deve  ter  uma
atuação  com vistas  à  educação  de  qualidade,  ou  seja,
centrada na organização e desenvolvimento de ensino que
promovam  a  aprendizagem  significativa  e  a  formação
integral do aluno para o exercício da cidadania e para o
mundo do trabalho.

Considerando que dispõe a Lei Complementar nº 049 -
DE: 01.02.2016, e o disposto no art. 83.

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica instituído o Projeto Professor de Apoio à

Gestão Escolar, na Rede Municipal de Ensino de Igarapava,
na conformidade do que dispõe este Decreto.

Artigo  2º-  O  Projeto  Professor  de  Apoio  à  Gestão
Escolar contará com Professores de Educação Básica, que
atuarão:

I – Nas unidades escolares, designado como Professor de
Apoio à Gestão Escolar, atuando em parceria com o gestor
da unidade.

II  –  No Departamento  de Educação,  Cultura  e  Esportes,
designado  como  Professor  de  Apoio  à  Gestão  Escolar,
atuando em parceria com as unidades escolares.

Artigo 3º – Cabe ao Departamento de Educação, Cultura e
Esportes,  a  atribuição  deste  projeto,  observada  a
necessidade da unidade escolar, respeitando a quantidade
de alunos  matriculados,  quando o  Professor  de  Apoio  à
Gestão atuar na escola.

Artigo 4º - O Professor de Apoio à Gestão Escolar, deverá,
preferencialmente,  ser  docente  com  formação  em
Pedagogia.

Artigo  5º-  Constituem-se  atribuições  do  docente
designado para o exercício da função de Professor de Apoio
à Gestão Escolar:

I – Na Unidade Escolar:

a)  atuar  junto  ao  gestor  da  unidade,  apoiando  e
acompanhando os processos de ensinar e aprender, bem
como o desempenho de professores e alunos;

b) apoiar o trabalho da equipe escolar, nas reuniões
pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a
apoiar  e  subsidiar  as  atividades  em  sala  de  aula,
observadas as sequências didáticas de cada ano, curso e
ciclo;

c) substituir o diretor em sua ausência e impedimentos
eventuais;

d)  coor  denar  o  funcionamento  geral  da  unidade
escolar.

e)  manter-se  informado  de  todas  as  atividades
desenvolvidas e de todos os assuntos relativos ao ensino
de forma geral;

f)  apoiar  junto  a  equipe  pedagógica  a  análise  de
indicadores de desempenho e frequência dos estudantes
para a tomada de decisões visando favorecer melhoria da
aprendizagem e a continuidade dos estudos;

g) coordenar junto à equipe pedagógica as atividades
necessárias  à  organização,  ao  planejamento,  ao
acompanhamento, à avaliação e à análise dos resultados
dos estudos e de recuperação;

h) decidir, juntamente com a equipe gestora e com os
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a
conveniência  e  oportunidade  de  se  promoverem
intervenções imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as

https://www.somospar.com.br/saiba-o-que-e-o-projeto-politico-pedagogico/
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dificuldades  dos  alunos,  mediante  a  aplicação  de
mecanismos de apoio escolar, e a formação de classes de
recuperação contínua e/ou intensiva;

i) Auxiliar o diretor no desempenho de suas funções;
II  –  No  Departamento  de  Educação,  Cultura  e

Esportes:
a) implementar ações de formação e de apoio à gestão

escolar que orientem as unidades escolares na condução
de procedimentos relativos à organização e funcionamento
do currículo nas modalidades de ensino;

b)  orientar  e  apoiar  toda  a  equipe  escolar  na
implementação  de  ações  que  favoreçam  uma  efetiva
aprendizagem do aluno;

c) acompanhar projetos educacionais do Departamento
de Educação;

d) apoiar as ações voltadas à formação continuada de
professores  em  articulação  com  o  Departamento  de
Educação;

e) participar do processo de elaboração do Plano de
Trabalho  Pedagógico  do  Departamento  de  Educação,
Cultura e Esportes;

f) Auxiliar o diretor no desempenho de suas funções;
g)  orientar,  em articulação com o Departamento de

Educação as atividades de educação especial  e inclusão
educacional no âmbito da área de atuação;

h) acompanhar os resultados das avaliações externas e
propor  ações  de  melhoria  de  desempenho  nas  áreas
curriculares.

i)  Supervisionar  a  manutenção  da  l impeza  e
conservação das instalações e equipamentos nas unidades
escolares;

j)  Manter  o  controle  de  recebimento  de  material,
distribuição, estoque e inventários.

Artigo 6º – A carga horária a ser cumprida pelo Professor
de  Apoio  à  Gestão  Escolar  será  de  acordo,  com a  sua
situação funcional e, também, com a quantidade de aulas
atribuídas  pelo  Departamento  de  Educação,  Cultura  e
Esportes,  atendendo  às  necessidades  específicas  de  sua
lotação,  respeitando  a  jornada  de  trabalho  docente,
conforme previsto na Lei Complementar nº 049/2016.

Parágrafo  único:  O  docente  designado  como
Professor de Apoio à Gestão Escolar deverá usufruir férias
na  conformidade  do  estabelecido  no  calendário  escolar,
sem  prejuízos  de  vencimentos  e  demais  vantagens  do
cargo.

Artigo 7º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Igarapava/SP, 07 de fevereiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio,

data supra.
GILCELIO DE SOUZA SIMÕES

CHEFE DE GABINETE
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.551, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  O  PROJETO
ESPORTE  EDUCACIONAL  NA
R E D E  M U N I C I P A L  D E
IGARAPAVA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas.

Considerando que,  o  esporte  educacional  tem como
função desenvolver a cultura esportiva, desenvolvendo o
cultivo de atividades lúdicas, educa os indivíduos para o
uso  pleno  da  cidadania,  incentiva  o  conhecimento  e  o
prazer pelo esporte;

Considerando que, o esporte é uma atividade praticada
em  grupo,  que  depende  de  cooperação  e  interação,
elementos  fundamentais  na  nossa  vida,  já  que  na
sociedade  temos  que  conviver  em concordância  com o
próximo  e  desenvolver  habilidades  para  cooperar  em
sociedade;

Considerando que, esporte educacional precisa mais do
que  nunca  ser  visualizado  como  alicerce  primordial  na
construção de uma sociedade voltada para a formação de
cidadãos críticos e saudáveis, capazes de tomar decisões
conscientes a respeito do seu estilo de vida individual e
social;

Considerando o esporte um instrumento de inclusão
social,  que  deve  ser  trabalhado  com  tal  finalidade,  pois
consegue envolver um número significante de participantes
e na escola sua função é oportunizar atividades prazerosas,
além  proporcionar  a  integração  e  obtenção  de
conhecimentos  diferenciados.

Considerando que dispõe a Lei Complementar nº 049 -
DE: 01.02.2016, e o disposto no art. 83.

D E C R E T A:
Artigo  1º-  Fica  instituído  o  Projeto  Esporte

Educacional, na Rede Municipal de Ensino de Igarapava, na
conformidade do que dispõe este Decreto.

Artigo 2º- O Projeto Esporte Educacional contará com
Professor de Educação Básica II, que atuará

I – Na rede pública municipal de ensino, designado como
Professor de Apoio ao Projeto Esporte Educacional, atuando
em parceria com as unidades escolares e o Departamento
de Educação, Cultura e Esportes.

Artigo 3º – Cabe ao Departamento de Educação, Cultura e
Esportes,  a  atribuição  deste  projeto,  observada  a
necessidade  da  rede  municipal  de  ensino.

Artigo  4º  -  O  Professor  de  Apoio  ao  Esporte
Educacional,  deverá  ser  docente  com  habilitação  em
Educação Física.
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Artigo  5º-  Constituem-se  atribuições  do  docente
designado para o exercício da função de Professor de Apoio
ao Esporte Educacional:

a)  atuar  junto  ao  gestor  da  unidade,  apoiando  e
acompanhando  o  desenvolvimento  das  atividades
esportivas;

b) apoiar o trabalho da equipe escolar, nas reuniões
pedagógicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a
apoiar e subsidiar as atividades esportivas;

c)  Planejar  e acompanhar toda atividade de esporte
educacional no contra turno;

d)  Acompanhar  os  alunos  atletas  nas  competições
dentro e fora do município;

e)  Auxiliar  nas  formações  e  ATPCs  os  docentes  de
Educação Física.

Artigo 6º – A carga horária a ser cumprida pelo Professor
de Apoio ao Esporte Educacional será de acordo, com a sua
situação funcional e, também, com a quantidade de aulas
atribuídas  pelo  Departamento  de  Educação,  Cultura  e
Esportes,  atendendo  às  necessidades  específicas  de  sua
lotação,  respeitando  a  jornada  de  trabalho  docente,
conforme previsto na Lei Complementar nº 049/2016.

Parágrafo  único:  O  docente  designado  como
Professor de Apoio ao Esporte Educacional deverá usufruir
férias  na  conformidade  do  estabelecido  no  calendário
escolar, sem prejuízos de vencimentos e demais vantagens
do cargo.

Artigo 7º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Igarapava/SP, 07 de fevereiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA
REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio,

data supra.
GILCELIO DE SOUZA SIMÕES

CHEFE DE GABINETE
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 88, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO
do(a)  Servidor(a)  IGOR
H E N R I Q U E  R A M O S  D E
MENDONÇA  das  funções  do
cargo  de  CHEFE DE DIVISÃO
TRIBUTAÇÃO  de  provimento
em  comissão.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito

Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar  IGOR  HENRIQUE  RAMOS  DE

MENDONÇA, do cargo de provimento em comissão CHEFE
DE DIVISÃO TRIBUTAÇÃO, nomeado (a) em 07.01.2021 pela
portaria n.º 16/2021, matricula n.º 112218-1, a partir  de
04.02.2022, rescisão por iniciativa do empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  04.02.2022,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 07 de fevereiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................

Nomeação
Nomeação

PORTARIA Nº 89, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de
MARCIO  PEREIRA  CAMPOS
para  o  cargo  de  CHEFE  DE
DIVISÃO  TRIBUTAÇÃO  de
provimento  comissionado.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Nomear MARCIO PEREIRA CAMPOS, a partir

de 07 de fevereiro  de 2022 para exercício  do cargo de
CHEFE  DE  DIVISÃO  TRIBUTAÇÃO  de  investidura
comissionada.

ARTIGO 2º - Para o exercício, deverá preencher todos os
requisitos  necessários  para  investidura,  sob  pena  de  se
tonar  nulo  o  presente  ato,  devendo ainda fazer  cumprir
todas  as  normas  administrativas  e  operacionais,
evidenciando os princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade  e  eficiência,  conforme  Art.  37  da
Constituição  Federal.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 07 de fevereiro de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data

supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

9.683.000,00 113,6211.001.976,539.683.000,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
1.246.000,00 100,991.258.318,971.246.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
1.070.000,00 87,92940.755,751.070.000,00    IPTU

176.000,00 180,43317.563,22176.000,00    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU
1.300.000,00 130,611.697.966,281.300.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.300.000,00 130,611.697.966,281.300.000,00    ITBI

0,00 0,000,000,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
4.777.000,00 109,735.242.012,814.777.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
4.700.000,00 109,625.152.308,524.700.000,00    ISS

77.000,00 116,5089.704,2977.000,00    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
2.360.000,00 118,802.803.678,472.360.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

54.355.000,00 127,1669.115.643,4654.355.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
21.500.000,00 132,3828.462.018,7321.500.000,00  Cota-Parte FPM

1.600.000,00 86,211.379.314,051.600.000,00  Cota-Parte ITR
3.750.000,00 101,553.808.111,363.750.000,00  Cota-Parte IPVA

27.300.000,00 128,9535.202.752,3227.300.000,00  Cota-Parte ICMS
200.000,00 131,72263.447,00200.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

5.000,00 0,000,005.000,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
5.000,00 0,000,005.000,00    Desoneração ICMS - LC 87/1996

0,00 0,000,000,00    Outras

64.038.000,00 125,1180.117.619,9964.038.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas
Demonstrativos de receitas e despesas
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

16.380.769,67 97,9211.713.000,00 98,0616.404.420,34 23.650,67ATENÇÃO BÁSICA (IV) 16.729.100,00 16.132.731,88 96,44

16.337.089,67 97,9311.709.000,00 98,0716.360.740,34 23.650,67  Despesas Correntes 16.682.100,00 16.089.051,88 96,45

43.680,00 92,944.000,00 92,9443.680,00 0,00  Despesas de Capital 47.000,00 43.680,00 92,94

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

16.380.769,67 97,9211.713.000,00 98,0616.404.420,34 23.650,67TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 16.729.100,00 16.132.731,88 96,44

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 16.404.420,34 16.132.731,8816.380.769,67

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 16.404.420,34 16.132.731,8816.380.769,67

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,0012.017.643,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,004.386.777,34

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

20,48

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício

Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )

  se < 0,
então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite

(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos

(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas

(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 

PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

PREVISÃO

INICIAL

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 0,00 525.486,00 0,000,00
  Proveniente da União 0,00 525.486,00 0,000,00
  Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,000,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 21.500,00 3.766.402,83 17.518,1521.500,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 21.500,00 4.291.888,83 19.962,2721.500,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

( g )

DESPESAS PAGAS

%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR

INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO

INICIAL

( d/c ) x 100

%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100

%

( e )

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

85,4012.315.096,1214.420.073,60ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 165.146,7512.588.887,37 87,308.647.000,00 86,1612.423.740,62

87,7412.040.119,9213.722.275,29  Despesas Correntes 42.930,9812.114.785,40 88,298.599.500,00 87,9712.071.854,42

39,41274.976,20697.798,31  Despesas de Capital 122.215,77474.101,97 67,9447.500,00 50,43351.886,20

0,000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00

0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

85,4012.315.096,1214.420.073,60TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) =
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

165.146,7512.588.887,37 87,308.647.000,00 86,1612.423.740,62

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a dezembro 2021/BIMESTRE  Novembro - Dezembro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE

( d )

ATÉ BIMESTRE

( e )

%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %

( d/c ) x 100

INICIAL

DOTAÇÃO

( c )E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %

DESPESAS PAGAS

( g )

28.804.510,29 92,4720.360.000,00 93,0828.993.307,71 188.797,42ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 31.149.173,60 28.447.828,00 91,33

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

28.804.510,29 92,4720.360.000,00 93,0828.993.307,71 188.797,42TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 31.149.173,60 28.447.828,00 91,33

12.423.740,62 86,168.647.000,00 87,3012.588.887,37 165.146,75(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de
outros entes)

14.420.073,60 12.315.096,12 85,40

16.380.769,67 97,9211.713.000,00 98,0616.404.420,34 23.650,67TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 16.729.100,00 16.132.731,88 96,44

1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

 DR.JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal Contador

ARNALDO TERRA NETO

Controle Interno

GIOVANA GABRIELI CAMPOS IENNY

FONTE: SCPI - Contabilidade [14891], PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
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Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
11.001.976,53Impostos Próprios
71.465.166,67Transferências Constitucionais
82.467.143,20Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
20.616.785,80Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
21.036.621,17Transferências do Exercício

85.113,28Aplicações Financeiras
21.121.734,45Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
14.785.214,12Magistério - art.26 - mínimo 70%
19.009.561,01Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
2.907.031,48Recebidos no Exercício

0,00Saldo de Exer.Anteriores
2.907.031,48Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 21.039.131,90 25,51 % 21.009.556,03 25,48 % 20.867.591,42 25,31 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 15.551.265,52 73,63 % 15.551.265,52 73,63 % 15.551.265,52 73,63 %

Outras 3.939.986,52 18,65 % 3.939.986,52 18,65 % 3.939.986,52 18,65 %

Total 19.491.252,04 92,28 % 19.491.252,04 92,28 % 19.491.252,04 92,28 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %
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